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I SECRETARIA DA PROTECAO SOCIAL

RESOLUCAO N°224/2026
DISPOE SOBRE AS ACOES INTEGRADAS ENTRE O SUAS, SISAN E SUS.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO CEARA- CEAS-CE, no uso de suas
atribui¢des que lhe confere o disposto no inciso VI doartigo 18 da Lei n°® 8.742, de 7 de dezembro de 1993 ¢
cumprindo a Lei Estadual de n° 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diario Oficial em 06 de
fevereiro de 1996, alterada pela Lei n°17.607 de 06 de agosto de 2021, que dispde sobre a politica de assisténcia
social e da outras providéncias, em seu artigo 11, §3°, em reunido ordinaria realizada no dia 26 de fevereiro de
2026, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar as Ag¢des Integradas entre SUAS, SISAN e SUS;

Art. 2° O fluxo da acdo integrada tem como objetivo assegurar atengdo integral as familias e individuos em
situacdo de vulnerabilidade, especialmente aqueles em risco ou vivéncia de inseguranga alimentar e nutricional
grave, garantindo prote¢do social, cuidado em saude e acesso ao Direito Humano a Alimentacdo Adequada
(DHAA);

Art. 3° Sao atribui¢des da Politica de Assisténcia Social — SUAS, nas agoes integradas entre SUAS, SISAN e
SUS:

L. Incluir familias e individuos em situagdo de vulnerabilidade e risco pessoal e social em programas, servigos,
beneficios e projetos do SUAS, conforme a necessidade identificada;

II. Realizar o diagnéstico sociofamiliar, considerando as multiplas dimensdes da vulnerabilidade, inclusive a
inseguranga alimentar e nutricional;

II1. Elaborar, junto as familias, o Plano de Atendimento e/ou Acompanhamento Familiar, definindo estratégias de
superacao das vulnerabilidades;

IV. Realizar a referéncia e contra referéncia das familias e individuos, de acordo com a complexidade das
demandas, assegurando a continuidade do cuidado e a integralidade da prote¢do social;

V. Incluir as familias e individuos em programas de transferéncia de renda, conforme critérios de elegibilidade e
necessidade social;

VI. Encaminhar familias e individuos para as demais politicas ptblicas, garantindo o acesso intersetorial a
direitos;

VII. Realizar encaminhamentos para programas de inclusdo produtiva, qualificacdo profissional e inicia¢do ao
trabalho;

VIII. Participar de grupos, comissdes e comités intersetoriais voltados a governanga da agdo integrada;

IX. Participar dos processos integrados de planejamento, monitoramento e avaliacdo das agdes intersetoriais; e
X. Realizar o registro de dados no Cadastro Unico e nos sistemas de informagio conforme a necessidade.

Art. 4° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo

Célia Maria de Souza Melo Lima
PRESIDENTA DO CONSELHO

*kk hkk k%




SECRETARIA DA PROTECAO SOCIAL





Editoracao Casa Civil

CEARA

DIARIO OFICIAL DO ESTADO

Fortaleza, 04 de margo de 2026 | SERIE 3 | ANO XVIII N°041 | Caderno 2/2 | Preco: R$ 25,19





“ DIARIO OFICIAL DO ESTADO | SERIE 3 | ANO XVIIIN°041 | FORTALEZA, 04 DE MARCO DE 2026







RESOLUÇÃO Nº224/2026 



DISPÕE SOBRE AS AÇÕES INTEGRADAS ENTRE O SUAS, SISAN E SUS.



	O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CEARÁ- CEAS-CE, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI doartigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo a Lei Estadual de nº 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei nº17.607 de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a politica de assistência social e dá outras providências, em seu artigo 11, §3º, em reunião ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2026, RESOLVE:



Art. 1º Aprovar as Ações Integradas entre SUAS, SISAN e SUS;



Art. 2º O fluxo da ação integrada tem como objetivo assegurar atenção integral às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, especialmente aqueles em risco ou vivência de insegurança alimentar e nutricional grave, garantindo proteção social, cuidado em saúde e acesso ao Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA);



Art. 3º São atribuições da Política de Assistência Social – SUAS, nas ações integradas entre SUAS, SISAN e SUS:

I. Incluir famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social em programas, serviços, benefícios e projetos do SUAS, conforme a necessidade identificada;

II. Realizar o diagnóstico sociofamiliar, considerando as múltiplas dimensões da vulnerabilidade, inclusive a insegurança alimentar e nutricional;

III. Elaborar, junto às famílias, o Plano de Atendimento e/ou Acompanhamento Familiar, definindo estratégias de superação das vulnerabilidades;

IV. Realizar a referência e contra referência das famílias e indivíduos, de acordo com a complexidade das demandas, assegurando a continuidade do cuidado e a integralidade da proteção social;

V. Incluir as famílias e indivíduos em programas de transferência de renda, conforme critérios de elegibilidade e necessidade social;

VI. Encaminhar famílias e indivíduos para as demais políticas públicas, garantindo o acesso intersetorial a direitos;

VII. Realizar encaminhamentos para programas de inclusão produtiva, qualificação profissional e iniciação ao trabalho;

VIII. Participar de grupos, comissões e comitês intersetoriais voltados à governança da ação integrada;

IX. Participar dos processos integrados de planejamento, monitoramento e avaliação das ações intersetoriais; e

X. Realizar o registro de dados no Cadastro Único e nos sistemas de informação conforme a necessidade.



Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação



Célia Maria de Souza Melo Lima

PRESIDENTA DO CONSELHO
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